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Ata da reunião ordinária do  Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de 

Valorização dos Profissionais  da  Educação –  FUNDEB,  realizada  no  dia  cinco  de 

fevereiro de dois mil e vinte e seis, às sete horas, na Sala dos Conselhos, situada na rua 

Mário Imperial, nº 01, Bairro Ferroviários. Estavam presentes os conselheiros: Sr. João 

Batista  de  Freitas,  presidente;  Sra.  Erenice  Soares  de  Oliveira  Silva,  Sr.  Cláudio 

Florentino da Silva,  Sra.  Dulcinéa Fernandes Peres,  Sra.  Jovania Lima Valiati.  Faltas 

Justificadas:  Sra. Flávia Santana Pena, Sra. Paula da Silva Tosta, Sra. Farides Vieira 

Lougon Moulin Flausino, Sra. Mirella Gomes Vilela Alves Gonçalves, Sr. Ricardo Rocha 

Ribeiro, Sra. Lilian Debona Machado Corrêa, Sra. Danielle Vieira dos Santos, Sr. Fábio 

Gava  da  Silva,  Sra.  Gleice  de  Souza  Pinto  Santos,  Sr.  Alexon  Soares  Cipriano. 

Convidados  presentes: Sem  registros.  Iniciando  a  sessão,  o presidente,  Sr.  João, 

cumprimentou à plenária, agradeceu a presença de todos e desejou um bom ano. Disse 

que o trabalho do Conselho no ano passado, foi muito satisfatório, lembrando que com a 

atuação deste Colegiado, o abono foi concedido. Em seguida, concedeu a palavra ao 

Conselheiro, Sr. Cláudio, que fez o repasse da Prestação de Contas referente ao mês de 

dezembro de 2025, bem como das escolas municipalizadas, também referente ao mês de 

dezembro/2025. O Conselheiro citou alguns pagamentos que constavam e no mês de 

dezembro não estavam na prestação e o Sr. Humberto disse que foram pagos com outro 

recurso,  o  que  não  irá  gerar  duplicidade  de  pagamento  no  mês  de  janeiro/2026.  O 

Conselheiro falou sobre os Kits escolares que foram adquiridos para enviar às unidades 

de ensino. Na reunião, realizada no dia anterior, a Comissão questionou o valor dos Kits e 

o Sr. Humberto, apresentou valor descritivo e explicou que todo processo licitatório foi 

respeitado. Ainda quanto aos Kits, a Conselheira, Sra. Dulcinéia, disse que conhece o 

material  apresentado,  que  é  de  excelente  qualidade.  Objetivando  melhor  atuação  do 

FUNDEB, o Presidente sugeriu elaboração de Ofício à Secretaria Municipal de Educação, 

para que, antes de efetuar as compras que não estão previstas mensalmente, o Conselho 

seja consultado. A sugestão foi aprovada por unanimidade. Ainda sobre a prestação de 

contas,  realizada  no  dia  anterior,  o  Presidente  falou  que  a  Comissão  identificou  que 

poderia  ter  sido  concedido  um  abono  maior,  conforme  o  FUNDEB  havia  sugerido, 
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considerando  que  o  recurso  recebido  foi  maior  do  que  o  previsto.  Os  Conselheiros 

lamentaram  o  fato,  citando  a  falta  de  logística  e  planejamento  da  gestão.  Dando 

prosseguimento,  foi  apresentado:  saldo  bancário  em  31  de  dezembro,  no  valor  de 

21.429.802,41 (vinte e um milhões quatrocentos e vinte e nove mil oitocentos e dois reais 

e quarenta e um centavos), verificados através do Ofício SEME/SAF/GFO/Nº03/2026 de 

15 de janeiro último. Escolas Municipalizadas: saldo bancário em 31 de dezembro, no 

valor de 11.197.967,66 (onze milhões cento e noventa e sete mil novecentos e sessenta e 

sete  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  verificados  através  do  Ofício 

SEME/SAF/GFO/Nº04/2026  de  15  de  janeiro  último.  Todos  os  Ofícios  supracitados 

constam:  conciliação bancária,  entradas e  saídas de recursos na conta  do FUNDEB, 

extratos bancários e  listagens de pagamentos.  Após análise,  as receitas e despesas, 

foram  consideradas  dentro  do  previsto.  Deste  modo,  as  contas  estão  conforme  o 

esperado  e  após  explanações,  discussões,  apreciação  e  análises  realizadas  de  todo 

material,  os presentes  APROVARAM  a prestação de contas de  DEZEMBRO de 2025, 

bem como das escolas municipalizadas, também referente ao mês de DEZEMBRO/2025. 

Em seguida,  o Presidente, fez o repasse de Ofício/  resposta referente aos servidores 

cedidos,  no  entanto,  os  Conselheiros  pediram  o  retorno  do  processo  para  que  seja 

esclarecido se conta informada é do FUNDEB, bem como para solicitar discriminação de 

entrada e saída deste recurso na Prestação de Contas. Por fim, o Presidente falou sobre 

necessidade de realizar fiscalização do transporte no interior. Deste modo, agendaram a 

primeira visita para o dia 05 (cinco) de março do ano em curso. Encerrada a pauta, sem 

nada mais a tratar, eu, Tarsila Fernanda Almeida Siqueira, lavrei a presente ata que vai 

por mim assinada e pelos demais participantes, em folha de frequência em anexo. 
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